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PORTARIA Nº 986, DE 12 DE JUNHO DE 2023 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XII e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; o e-mail enviado pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – Proec 
para o Gabinete da Reitoria, em 12 de junho de 2023, resolve: 

Art. 1º  Designar os membros abaixo especificados para comporem a Comissão 
Científica da Ufersa na organização do evento “30º Expofruit”: 

I - Docentes 

a) Elizangela Cabral dos Santos; 

b) Glauber Henrique de Sousa Nunes; 

c) Liz Carolina da Silva Lagos Cortes Assis; 

d) Patrícia Ligia Dantas de Morais; e 

e) Vander Mendonça. 

II - Discentes  

a) Adriano Ferreira Martins; 

b) Agda Malany Forte de Oliveira;    

c) Alex Danilo Monte de Andrade;    

d)Ana Clécia Rebouças Maciel; 

e) Brenda Adelino de Macêdo Campelo;   

f) Cintya Mikaelly Pereira Gaia Souza; 

g) David Emanoel Gomes da Silva; 

h) Denilson Eduardo Silva Dantas; 

i) Driana dos Santos Ferreira;   

j) Edicleide Macedo da Silva; 

k) Esdras Micael Lima de Souza; 

l) Fernanda Jessica Queiroz Santos; 
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m) Francismária Freitas de Lima; 

n) Geniha Justino De Araujo; 

o) Geovanna Alicia Dantas Gomes; 

p) João Luiz Lima; 

q) Juliana de Almeida Paz;    

r) Luana Mendes de Oliveira;    

s) Luilson Pinheiro Costa;     

t) Luiz José Pitombeira Diógenes; 

u) Patrycia Elen Costa Amorim; 

v) Raíres Irlenízia da Silva Freire; 

w)Ruth Mainá Penha da Silva; 

x) Sabrina Queiroz de Freitas; e 

y) Sara de Andrade Moreira. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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